
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PAE nº E-2026/2676107 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSI-

DADE  
A SER ATENDIDA? 

A presente demanda tem por finalidade atender à necessidade de disponibilização 
de instrumentos de identificação funcional institucional aos novos servidores da 
Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – SEFA/PA, em razão do ingresso de Audi-
tores Fiscais e Fiscais de Receitas Estaduais oriundos do Concurso Público C-222, 
com previsão de homologação a partir de 08 de junho de 2026. 

Para fins de planejamento da contratação, considerou-se o quantitativo previsto no 
edital do certame, acrescido de margem administrativa moderada destinada ao 
atendimento de necessidades institucionais relacionadas a reposições, substitui-
ções e futuras convocações durante o prazo de validade do concurso, totalizando 
165 (cento e sessenta e cinco) carteiras funcionais destinadas aos Auditores Fiscais 
e 165 (cento e sessenta e cinco) destinadas aos Fiscais de Receitas Estaduais. 

A disponibilização de carteiras funcionais padronizadas mostra-se necessária para 
assegurar a adequada identificação institucional dos servidores no exercício das 
atividades fiscais, especialmente aquelas que envolvem atuação externa e repre-
sentação funcional, conferindo legitimidade, segurança jurídica e uniformidade 
visual compatível com os padrões historicamente adotados pela SEFA/PA. 

A diferenciação das carteiras por cores institucionais, sendo preta para Auditores 
Fiscais e vermelha para Fiscais de Receitas Estaduais, atende a critérios de organi-
zação administrativa e identificação funcional dos cargos, contribuindo para maior 
eficiência operacional e padronização institucional. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO  
DE OBJETO? 

☒ Bem. 

☐ Serviço. 

QUAL A  
NATUREZA? 

☐ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☒ Não continuada. 

QUAL A  
VIGÊNCIA? 

☒ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☐ 12 meses. 
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☐ Indeterminado. 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  
PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  
COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐ Sim. 
Contrato nº:  nnnn/aaaa. 

Prazo final: dd/mm/aaaa. 

☒ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  
DE QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

1 
As carteiras funcionais deverão ser confeccionadas em material resistente 
e durável, preferencialmente couro ou material equivalente de alta quali-
dade, apto a suportar o uso contínuo no exercício das atividades fiscais. 

2 
O produto deverá apresentar acabamento adequado e padronizado, sem 
imperfeições, garantindo qualidade estética e funcional compatível com a 
identificação institucional dos servidores. 

3 

As carteiras deverão conter brasão institucional em material metálico ou 
equivalente, devidamente fixado, assegurando a identificação visual e a 
autenticidade do documento funcional. 

SEGUINDO A PALETA DE CORES: 
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4 
O item deverá possuir compartimentos internos adequados, compatíveis 
com documentos funcionais e pessoais, permitindo organização, proteção 
e fácil manuseio durante o uso. 

5 
As unidades deverão ser fornecidas nas cores institucionais definidas, 
sendo preta para Auditores Fiscais e vermelha para Fiscais de Receitas 
Estaduais, assegurando padronização e distinção entre os cargos. 

HÁ CRITÉRIOS DE  
SUSTENTABILIDADE? 

☒Sim
.  

Especificar: Preferência por materiais de maior durabilidade e vida útil, 
visando redução de descarte prematuro e minimização da necessidade de 
reposições frequentes, em conformidade com o Decreto Estadual nº 
4.193/2024. 

☐Não. 

HÁ NECESSIDADE  
DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  
PESQUISADAS AS  
POSSÍVEIS SOLU-

ÇÕES? 

☒ Consulta a fornecedores. ☐ Contratações similares. 

☒ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

JUSTIFICATIVA  
TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  
MELHOR SOLUÇÃO 

A solução consistente na aquisição de carteiras funcionais em couro com brasão 
institucional mostra-se tecnicamente adequada para atender à necessidade de 
identificação dos novos servidores da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – 
SEFA/PA, considerando a natureza das atividades desempenhadas pelos Auditores 
Fiscais e Fiscais de Receitas Estaduais, que exigem identificação formal, segura e 
padronizada no exercício de suas atribuições. 

Sob o aspecto técnico, a utilização de carteiras funcionais confeccionadas em mate-
rial resistente, com compartimentos apropriados e identificação visual institucional, 
assegura durabilidade, praticidade e confiabilidade no uso contínuo, além de confe-
rir legitimidade às ações fiscais realizadas pelos servidores, especialmente em 
atividades externas. A padronização por cores, conforme o cargo, contribui para a 
organização interna e identificação funcional, favorecendo a eficiência administra-
tiva. 

Foram consideradas alternativas como o uso de crachás simples ou documentos 
avulsos, as quais se mostraram inadequadas por não oferecerem o mesmo nível de 
segurança, durabilidade e formalidade exigidos para a identificação de agentes pú-
blicos no exercício de funções fiscais, podendo comprometer a representação 
institucional e a proteção dos documentos. 

Sob o aspecto econômico, a solução adotada revela-se vantajosa, tendo em vista 
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que o valor estimado da contratação, apurado por meio de pesquisa de preços em 
contratações públicas similares, apresenta-se compatível com o mercado, com mé-
dia unitária de aproximadamente R$ 197,24 e valor global estimado de R$ 
65.089,20. Ademais, a aquisição em quantidade planejada permite racionalização 
de custos e padronização dos itens, evitando contratações fragmentadas e despe-
sas adicionais futuras. 

A solução adotada observa a necessidade de manutenção do padrão institucional 
das carteiras funcionais já utilizadas pela Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – 
SEFA/PA, considerando que tais itens não se caracterizam como simples acessórios 
pessoais, mas como instrumentos formais de identificação funcional utilizados no 
exercício da atividade fiscal e na representação institucional dos agentes públicos 
fazendários. 

Nesse contexto, as características dimensionais, visuais e funcionais especificadas 
decorrem da necessidade de uniformização administrativa, segurança institucional, 
reconhecimento funcional e compatibilidade com o modelo padronizado adotado 
pela Administração Pública Estadual, não representando restrição indevida à com-
petitividade, mas requisito necessário ao atendimento do interesse público. 

Dessa forma, a solução escolhida atende de maneira eficiente à necessidade identi-
ficada, apresentando adequação técnica, viabilidade operacional e compatibilidade 
econômica, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e inte-
resse público. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  
FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ  
CONTRATADO? 

Será contratada a aquisição de 330 (trezentas e trinta) carteiras funcionais em 
couro ou material equivalente, contendo brasão institucional, destinadas à identi-
ficação dos servidores da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – SEFA/PA. 

O objeto contempla o fornecimento de itens novos, em conformidade com as es-
pecificações técnicas definidas, incluindo características de resistência, acabamento 
adequado e compartimentos internos compatíveis com documentos funcionais. 

As carteiras deverão ser fornecidas com padronização institucional, sendo 165 
(cento e sessenta e cinco) unidades na cor preta, destinadas aos Auditores Fiscais, 
e 165 (cento e sessenta e cinco) unidades na cor vermelha, destinadas aos Fiscais 
de Receitas Estaduais. 

A contratação compreende exclusivamente o fornecimento dos itens, não abran-
gendo serviços acessórios, salvo aqueles necessários à entrega do objeto em 
perfeitas condições de uso. 

QUAL O PRAZO  ☐Não há. 
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DA GARANTIA  
CONTRATUAL? 

☒90 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  
DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  
Justificativa: (Indicar o motivo da necessidade de assistência técnica 
para a contratação). 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 
☐ Sim. Descrever solução: (Contrato de manutenção). 

☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  
ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores. 
☐ Análise de contratações simi-
lares. 

☒ Outro.  

Especificar:  

O quantitativo estimado foi definido com base nas informações cons-
tantes do Concurso Público C-222 da Secretaria de Estado da 
Fazenda do Pará – SEFA/PA, especialmente quanto às vagas imedia-
tas e cadastro de reserva previstos para os cargos de Auditor Fiscal 
de Receitas Estaduais e Fiscal de Receitas Estaduais. 

Para fins de planejamento da contratação, considerou-se como refe-
rência o quantitativo total potencialmente nomeável previsto no 
edital do certame, acrescido de margem administrativa moderada 
destinada a atender necessidades institucionais previsíveis relacio-
nadas à substituição inicial de itens, eventuais perdas, reposições e 
futuras convocações durante o prazo de validade do concurso. 

A definição do quantitativo também observou a necessidade de ma-
nutenção da padronização institucional das carteiras funcionais 
utilizadas pela SEFA/PA, evitando contratações fragmentadas e di-
vergências de identidade visual entre lotes distintos. 

Dessa forma, estimou-se a contratação de 165 (cento e sessenta e 
cinco) unidades destinadas aos Auditores Fiscais e 165 (cento e ses-
senta e cinco) unidades destinadas aos Fiscais de Receitas Estaduais, 
totalizando 330 (trezentas e trinta) carteiras funcionais. 

DESCRIÇÃO DO  
QUANTITATIVO? 

O quantitativo previsto para a contratação corresponde a 330 (trezentas e trinta) 
carteiras funcionais institucionais destinadas à identificação dos servidores da Se-
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cretaria de Estado da Fazenda do Pará – SEFA/PA. 

A distribuição observará a estrutura dos cargos contemplados no Concurso Público 
C-222, sendo: 

• 165 (cento e sessenta e cinco) unidades na cor preta, destinadas aos Auditores 
Fiscais; 

• 165 (cento e sessenta e cinco) unidades na cor vermelha, destinadas aos Fiscais 
de Receitas Estaduais. 

O quantitativo considera a necessidade institucional decorrente das vagas previstas 
no certame, bem como margem administrativa moderada voltada à manutenção 
da padronização institucional e ao atendimento de necessidades previsíveis relaci-
onadas ao ingresso dos novos servidores. 

ESPECIFICAÇÃO 

Ite
m 

Descrição Und Qtd 

1 

CARTEIRA DE AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS 
COM PROTEÇÃO ANTIFURTO NA COR PRETA 
Carteira funcional institucional destinada aos Auditores 
Fiscais da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – SE-
FA/PA, confeccionada em couro ou material equivalente de 
alta durabilidade, na cor PRETA, contendo brasão instituci-
onal metálico do Estado do Pará/SEFA. 
 
O item deverá possuir proteção contra leitura indevida por 
tecnologia RFID/NFC, compartimentos internos destinados 
ao acondicionamento de documentos funcionais, cartões e 
cédulas, bem como estrutura compatível com o padrão 
institucional atualmente utilizado pela Administração. A 
proteção RFID/NFC visa resguardar cartões funcionais e 
documentos eventualmente utilizados pelos servidores em 
atividades institucionais, reduzindo riscos de leitura inde-
vida de dados por aproximação. 
 
A carteira deverá possuir dimensões aproximadas de 8,5 
cm x 11,5 cm quando fechada, incluindo: 
- espaço interno para documento funcional em formato 
aproximado de 7 cm x 10 cm; 
- espaço adicional para documento funcional tipo cartão 
em formato aproximado de 5,5 cm x 9 cm; 
- compartimentos internos para documentos pessoais; 
- compartimentos para cartões; 
- compartimento para cédulas. 
 

UND 165 
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O acabamento deverá apresentar resistência, padronização 
visual e qualidade compatíveis com o uso funcional e insti-
tucional contínuo. 

 
1: MODELO DE CARTEIRA AFRE 

 
A carteira funcional deverá possuir os seguintes elementos 
institucionais: 
 
a) na face interna superior, aplicação centralizada do bra-
são da República Federativa do Brasil, em acabamento 
metálico colorido, circundado pelas inscrições “SECRETA-
RIA DA FAZENDA”, “ESTADO DO PARÁ” e “AUTORIDADE 
FISCAL”, dispostas de forma semicircular e vertical, con-
forme padrão institucional adotado pela SEFA/PA; 
 
b) na face externa frontal, aplicação centralizada do brasão 
oficial do Estado do Pará, em acabamento metálico mono-
cromático, conforme padrão visual institucional utilizado 
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pela Administração. 
 
Os brasões deverão possuir fixação permanente, acaba-
mento resistente e dimensões proporcionais ao corpo da 
carteira funcional, mantendo uniformidade estética e 
compatibilidade com o modelo institucional atualmente 
utilizado. 
 

 
2: BRASÃO DO BRASIL 

 

 

 
3:BRASÃO DO PARÁ 

2 

CARTEIRA DE FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS COM PROTE-
ÇÃO ANTIFURTO NA COR VERMELHA 
Carteira funcional institucional destinada aos Fiscais da 
Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – SEFA/PA, con-
feccionada em couro ou material equivalente de alta 
durabilidade, na cor VERMELHA, contendo brasão institu-
cional metálico do Estado do Pará/SEFA. 
 
O item deverá possuir proteção contra leitura indevida por 
tecnologia RFID/NFC, compartimentos internos destinados 
ao acondicionamento de documentos funcionais, cartões e 
cédulas, bem como estrutura compatível com o padrão 
institucional atualmente utilizado pela Administração. 
 
A carteira deverá possuir dimensões aproximadas de 8,5 
cm x 11,5 cm quando fechada, incluindo: 
- espaço interno para documento funcional em formato 
aproximado de 7 cm x 10 cm; 
- espaço adicional para documento funcional tipo cartão 
em formato aproximado de 5,5 cm x 9 cm; 
- compartimentos internos para documentos pessoais; 
- compartimentos para cartões; 
- compartimento para cédulas. 
 
O acabamento deverá apresentar resistência, padronização 
visual e qualidade compatíveis com o uso funcional e insti-

UND 165 
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tucional contínuo. 
 

 
4:MODELO DE CARTEIRA FRE 

 
A carteira funcional deverá possuir os seguintes elementos 
institucionais: 
 
a) na face interna superior, aplicação centralizada do bra-
são da República Federativa do Brasil, em acabamento 
metálico colorido, circundado pelas inscrições “SECRETA-
RIA DA FAZENDA”, “ESTADO DO PARÁ” e “AUTORIDADE 
FISCAL”, dispostas de forma semicircular e vertical, con-
forme padrão institucional adotado pela SEFA/PA; 
 
b) na face externa frontal, aplicação centralizada do brasão 
oficial do Estado do Pará, em acabamento metálico mono-
cromático, conforme padrão visual institucional utilizado 
pela Administração. 
 
Os brasões deverão possuir fixação permanente, acaba-
mento resistente e dimensões proporcionais ao corpo da 
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carteira funcional, mantendo uniformidade estética e 
compatibilidade com o modelo institucional atualmente 
utilizado. 

  

 
5:BRASÃO DO BRASIL 

 

 
6: BRASÃO DO PARÁ 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS  
USADOS NA  

PESQUISA 

☒PNCP. ☒Contratações similares. 

☒Simas. ☒ Fornecedores. 

☒ Internet. ☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

ESTIMATIVA  
DE PREÇO 

Item Descrição 
Valor  

Unitário 
Qtd 

Valor  
Total 

1 
CARTEIRA DE AUDITOR FISCAL DE RECEITAS 
ESTADUAIS COM PROTEÇÃO ANTIFURTO NA 
COR PRETA. 

R$ 197,24 165 R$ 32.544,60 

2 
CARTEIRA DE FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS 
COM PROTEÇÃO ANTIFURTO NA COR VERME-
LHA. 

R$ 197,24 165 R$ 32.544,60 

 TOTAL R$ 65.089,20 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ  
DIVIDIDA EM ITENS? 

☒Sim. A solução foi dividida em itens em razão da diferenciação institucional entre 
os cargos de Auditor Fiscal e Fiscal de Receitas Estaduais, especialmente quanto à 
padronização visual, cores específicas e identificação funcional das carteiras, permi-
tindo adequada organização administrativa e preservação da competitividade. 

☐Não. Por quê? 

☐ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

☐ Tecnicamente inviável. 
☐Economicamente inviá-
vel. 

☐ Aproveitamento da ☐ Outro. 
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competitividade. Especificar: (Indicar o moti-
vo). 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  
INTERDEPENDEN-

TES? 

☐ Sim. 
Especificar: (Indicar o PAE e o número do contrato administrativo, 
especificando o seu objeto correlato/interdependente). 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO  
NO PLANO DE CON-

TRATAÇÕES ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: nn. 

☒ Não. 

Providências: A contratação não consta no Plano de Contratações 
Anual (PCA) do exercício vigente. 

A demanda decorre da previsão de ingresso de novos servidores 
da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – SEFA/PA, oriundos 
do Concurso Público C-222, com homologação prevista a partir de 
08 de junho de 2026, circunstância que ensejou a necessidade de 
providenciar os meios de identificação funcional. 

Diante desse contexto, trata-se de demanda superveniente, cuja 
inclusão deverá ser promovida nos instrumentos de planejamen-
to, em conformidade com a legislação aplicável. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍ-

CIOS PRETENDIDOS 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do Funcionamento 
Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

☐ Redução dos Riscos do Trabalho ☐ Ganho de Eficiência 

☐ Serviço/Bem de Consumo ☐ Realização de Política Pública 

☒ Outro.  

Especificar:  

A contratação visa assegurar a adequada identificação funcional dos 
novos servidores da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará – SE-
FA/PA, contribuindo para o regular desempenho das atividades 
institucionais. 

A disponibilização de carteiras funcionais padronizadas confere legi-
timidade às ações fiscais, especialmente em atividades externas, 
além de proporcionar maior segurança jurídica no exercício das atri-
buições. 
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A medida também promove organização administrativa, por meio da 
padronização visual e distinção entre cargos, favorecendo a eficiên-
cia operacional. 

Adicionalmente, a solução adotada garante durabilidade e melhor 
conservação dos documentos funcionais, reduzindo a necessidade 
de reposições frequentes e otimizando o uso dos recursos públicos. 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  
CONTRATAÇÃO? 

☒ Sim. 

Especificar: Para o adequado prosseguimento da contratação, faz-se 
necessária a conclusão das etapas formais de planejamento, incluindo a 
elaboração do Termo de Referência, a consolidação da pesquisa de preços 
e a verificação da disponibilidade orçamentária. 

Também deverão ser definidos os elementos técnicos finais do objeto, 
especialmente quanto ao padrão do brasão institucional e demais carac-
terísticas específicas das carteiras funcionais, de modo a assegurar 
uniformidade e conformidade com a identidade visual da SEFA/PA. 

Adicionalmente, será necessária a inclusão da demanda nos instrumentos 
de planejamento, em razão de sua não previsão inicial no Plano de Con-
tratações Anual, bem como a adoção das providências administrativas 
para viabilizar a contratação dentro dos prazos estabelecidos. 

☐ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE  
IMPACTO AMBIEN-

TAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

☒Sim. 

Especificar os impactos:  
 Consumo de matéria-prima;  
 Geração de resíduos na fabricação;  
 Descarte futuro. 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: 

 Uso de material durável;  
 Maior vida útil;  
 Redução de reposição;  
 Acondicionamento adequado. 

☐Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  
TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒Sim. 

☐Não. 
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Belém (PA), 04 de maio de 2026. 

 

MARLY ANNE NOBUMASA– 57191447/1 

CÉLULA DE GESTÃO DE RECURSOS MATERIAIS -CGRM/DAD 
 
 

DANIELLY DE SOUZA DINELLY 
COORDENADORA FAZENDÁRIA– CGPE/DAD 
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